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TERNIO DE REFERÉNCIA

1, DO OBJETO

1.1 ' O presenle Termo de Rererência renr por objeto a LOCÁÇÃO DE
Ii,óVEL OESTINADO AO ARQUIVO PÚBLICO IUUNICIPÂL, DE
RESPONSABILIDADE DA SÊCRETARIA OE PLANEJAMENTO E
ADIúINISTRAçÃO DO t!/tUNtctpto DE ÀRACAT| com íutcro no inciso V dô arigo
74 dá Lei 14.13312021 a lim de dar continuidadê aô íuncionamentô do Arqutvo
Cenlral, naquele enderêço.

1 2 O imóve enconlra-se siluado no múniclpio CEp 62800-000 Aracâti/CE,
conforme desc.ilo na avaliâçâo do imóve apresentada peto engenheiro do

2, OA FUNDAIúENTAçÃO D CONÍRATAçÃO

2,lDA NECESSTDADE E JUSTtFtCATtVA OÂ CONTRATÁÇÀO

A necessrdâde de locação de um imóvêl páÍâ ó Arquivo públco rvtunicipâ

slrge da importánciâ vilãl desse órgáo pará á preseruação da memória e dá

históriâ do municipo O arquivo é responsávet por armazenár documentôs
hsló.cos, adm nisÍalivos e cullurais gaÉntindo o acêsso púbtico á esses
Íegislros e promôvêndo a transparência e a accouniabtily da âdmnstração

No entanto, a siluaçáo atuât do Arqúivo púbtico Municipai é desãÍadoÍa.
Após ô enceramento do contrato de tocaçáo do êspaço anteÍior, o cíedoí decidiu
náo mais augar ô imóvei deiraodo a admnistÍaçáo mLnicipat sem Lm tocât

adequado paÍa âcomodaÍ o arquivo. Essa silração mpÕê séÍios Íiscos à
preseÍvaçáo dos documenlos á conlinurdade dos serviços pÍéslados e ao
cumpÍ menlô das obrlgáçôes iega s dê a@sso à iníôrmaçáo.

A busca pôr um novo espaço parâ ô A.quivo púbtco Municipãt lorna se
poi€ntô uma necêssidade úrgeõle. A Sêcretaria de ptaiejahento e
Administâção têm buscado sol!çóes para essa queslãô avatiando hóveis
dispoÕiveis no mêrcado qle âlendam áôs requisilos nêcessáros para abrigar ô
arquvô O desêro náo se ÍesLme apenas a eõcontrar Lm espáço Íisico
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cofseÍvâção segurânça e acessibi dade paÍa os dôclmenios e pâÍa os lsuários
O conteno instituciorâ retuÍça a imporláncia da ação rápida e eÍcãz da

admin slração municpal na resotLjção desse pÍobtema A íalia de um tocât

apÍopÍiado pâÍa o Arquivô Público túunicipat comprômele náo âpenas a gesrãô

documentâl ê a preslação de servrÇos públicôs. rias também ã prêsêtuação dá

identdáde e da h slória do municip o.

Ponanro, a locáção de um iovô móvet paía usô do Arqlivo púbtico

À4unicipa e umâ demanda essenca e urgenlê que requeÍ a alençãô e o
empenho delodos os envolvidos ia gesláo púbtica munióipat.

2.2 ALINHAI!/IENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO DO óRGÂO:

A administráçáo púble hunicipat não possui aré o morenro ptano de
Contraração Anua pâra o exercicto de 2024, naja vistâ a aosénca de
obrigâloriêdade pala enles públcos municipas, lodavia há previsãô da reÍerida
conlrâtação na LêiOrçamentária Anua dê alravés da dôlação orçámenláÍâ 0601

04 122 0035 2.016 - Gesião e À4anuiençáo da SecÍelara de piânejamento ê

23 J ].] ST IF IC AT VA DÁ NEXIGIB]LIDADE:

A esirâlégiâ de conlratação dáÍ-se á por tnexigibitdade de tclaçâo côm
Íundameito no inciso V, do a Ít 74 da Lei n.14 133t2O21: , ãquisiçáo ou ocação de
móve clias caraclsíslicãs dê instatâçóes e de rocalizâção lornem necessária sua

3 VÁLOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Para a dernlç.áo do vâlor da cônlralação será reãtizâdo visila dê âvatiação
por proÍssiona especiallzado levando em conta que móvet que sê eõquadrê nas
câÍácleÍíslrcâs necessárias para a âlocação de um ãrquivo público muitcipa, com
poslerior expedÉo de taudo avatiarivo denirô dos parâmêlros tmpôstos peta
legisáção vigenle, com o inluto de deíní os vatores mínimos e máxihos da tocaçáo



Êrl1 pesquisa Íealzada no baiÍro onde o órgão sed inslaâdo pêrcêbêu-se que

os imóvels corn padÍõês necessáÍios a âcomodaçáo dâ ÍeÍertdâ untdade iem como
valor médio mensa para locação a impodâncta de Rg 2 7OO.OO (Do s tú I e seteenrÕs
reais), assim estimâmos que o vator, para o rcÍeÍido móvêt seta de Rg 2.5oo,oo (Dois
lúlle quinhentôs Íeais), coníorme o laudo em anexo. Tolatzándo um môntânte de R$
15.000 00 (Qu nze m Íeais), no pertododê 06 meses

4.1

5,

51

coniraro, conslitlindo dúe tos ê obÍigaçóes lãnlo pâÍa

OA HABILITAÇÃO

Pârá Íns de hablilaçáo, seÍão exigidos os segutntes

do at1. 72. V da |.ei 14.133D021 .

OA FORII,'ALIZAçÃO DA CONTRATAçÂO

- As dspôsçóes côntidas no pÍesenre leÍrno

ooasiáo da conlrâtâçào será veriÍcadâ a Egutaídade dô
e da habilihçáo parciâl do ontralânle, sendo o resuttâdo dostês

juntado âo rcspectivo proc€sso.

6.

7. OAS OBR|GAçÕES OO LOCATÁR|O/CONTRÂTANTE
71.2. lúàr'er o ôoeto oà 'o(acaô 10 -ar perÍe o êsÉoo ôe Loiser\d\;o ê
rmpeza pdra as§a rer'ibltr a LOCADORTaJCON |RA-AOA qúàldo nnod oL

7'l \êo lrdrsrel' Ê-le corr'êro nào sLb,ocar. rào eoêr oL e-pres-ê. \ob
qLá oJer p'elê/oe de igua ,oÍ.d d[e,a.a oest.nàção dd tocàçào

OA VIGÊNcIÁ

6.1 A visência do contEto de tocação sêÍá de 06 (sêi§) meses, a conrar do
contÉto, podêndo ser prorogâdo slcessivamentê, rêBpêil,ando a vigê.cia dêcênat,
nos fêrmos do adigo 107 dá Lei .14.13312021. A existência ds c.éditos
orçamenláÍios vinculâdos a contÉtação deverá ser @mprovada a cada êtêrctciô
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_ 4 O -OCAIAR O,COVRATAN tt de,e.a enreqdr o rore,rc< 1ê(mas
condições Íecebidás sem qLe a LocADoRêJcoNTRATADA possa exigiÍ
qua qleÍ indênizaçáô Íeférente à situãção reÍerente à siluação do imóvel
7 1.5 Ao LOCATÁR|O/CONTMTANTE deved p/ovdenciàÍ o pôgámento aie o
10o (déciíro) dia do rÉs subsequêrle. spós ápres€rlâçáo oe recibie únímação
dâ execuçáo do obieto contrarado. devioâlente ãssinado peto setoÍ compete;te.
no vàlor eslabêlêrido neste têrmo.

7.1.6. É de rcsponsabilidade dô LocaiáÍio/Conl.atãnie o págarento dás contas dê
@rsuío de aguá e esgoto e de erÍgà êtérnca duràrÉ á vigêncÉ desro

8. OAS OBRIGAçÕES DA LOCADORÂ/CONTRATADA

8.1.7. Realizãr o sêrviço, objeto deste contrâro, em conÍomidade com as
exigênciâs @nlratuâis.

81.8. Dovêíá daràÍ o rovet a inteE disposiçào do Localâno/Contràlsrie, sem
razer quslquer ilieÍvêniênc e quânto ao objêto dã tocação

8.1.9. No caso dê rê§cisâo conr€ruai a LOCADOF,ÁJCONTF\ATADA devêrá
@municar ao LOCATÁR|o/CONTMTANTE, no pÍazo dê 30 (tdnlâ) dias, antes da

8.1.10. Recebs o iíróver sem @úar do Loetário/ContÍalanrê quatquer
indenização seo mesmo der causa a Gscisáo contraluâ].
8.1,11. l4anrer durânte todâ a execução do contrato, em compâtibilidade com as
obrigaçóes âssumidas, todas as cordiçóes de habititação ê quatiÍcação exigidas

9.DO CONÍROLE E F|SCAL|ZAÇÂO DÂ EXECUÇÁO

91 Nos iermos do an. 117 da Lei 1413312A21 seÍáo dêsignados
repÍesentanles párâ acompánhar o aco hmenlo, fiscauzaro contÍalo. ánôrãndô êm
Íeg slrô próprio iôdas as ocorências retacionadás com a execuçâo e delerm nândo
o quefor nêcessáÍio à regutar2açáo de fathas ou deÍê los obsetuãdos.

92 A Íscaizaçeo de quê trala estê ilem náo exctui nem rêduz a
responsabildáde da contratâda inctusve perarte tercenos, por quatqueÍ
fregularidâde, a nda qoe resuiante de mpeíeiçÕes lécriôas ou viciós Íedibitóriós,
e na ocorênca desta, náo mptióa em côÍespoÕsablidadê da Administração ou de
sêus agenres ê prepostos, de coniorm dade com o art. t20 da Lei 1413312A21

9.3 O rêpÍesentanle da Admnstrâção ânôtará em registro próprio todâs ás
ocoÍênciâs relaconadás com a execuçáo do sêrviço, indicando dia, mês e ano,
beh como o nohe dos funcionários evenlualmente envovidos, dêterminando o que
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Íor necessáÍro à ÍêguarizâÇão das falhas ou deÍeilos obseÍvados e encanrinhando
os aponlâmenlos à auloridade compelenle parã âs pÍovidências cabíveis.

9.4 Ageslãoe liscâlzação do presênte fslrumenrô co.traluatda SÍ
Henriquê Rodriguês Dias.

10 1 - O pagameôto deverá ser efetuado alé o décimo d á úl tdo m,Âs:

142 O pagámento seíá efetuado por meo de ordem bâncára de crédiro
mêdiante depósio em conia côrênte .a aoê.cá e esiabetecimenlo barcáro
indicado pêlo ocador, o! po.oulro meo previsto na tegtsâÇáo viqente

í1, REAJUSTE

1l 1 O.eajuste destê co.traioserá de pe odictdáde anuatconíorme o tcp |ú/FGV

12, DAS SÀNCÓES ADIVINISTRATIVÁS

12.1 - Ocorendo aguma dâs hipóteses eencadâs .o ad. j55 da Lêi
14.333/2021, lica o contratado inÍator suje to à apticaçáo das seguiÕles sânçÕes:

c) mpedimentode licitar ê contÍâtarl

d) declâraçãode inidoneidáde pa.a ticitaÍ ô! conlratar

12.2 PaÉ a aplicação das sanções seráo obsefradâs as norÍnas contidas no§
arligos 156 a 163 da Lei 14.133,2021 asseguêdo ao coniratado nÍ.ator o d reilo
ao conrraditó.ioe a âmp a defesâ

123 - Nas h pótêses de coretirento de quaquêÍ i,rÍÍação adminisirativa,
poderão §er apicadâs ao ocadoÍ, sem prejuízo da Íesponsâb idade cvte crtmina

â) Adve'1êicá, pelo comel rnenio dâ rfÍaçáo Upiícâda õo art 1S51 dâ Lei
14.133/2021 quaôdo nãô sejusriÍcár a imposição de penaiidade mais gravel

o
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b) [.,lulta de 10 o/o (dez poÍ cento) sobrê o vator conlratado peto comel rnênto
de nÍraçáo tipifcâda no ârt. 155 I ê [ da Le 14133/2021 (inêxecução pârciat do
conrratô)i

c) Í\4!iia do 20 % (vnle por cenio)sôbrê o vaoÍ contrâtãdo peo cometimenro
de inlração tip licada no árl 1SS, t dà tei 14133t2A21 (inexecução lotât do
conlrâto);

d) lhpedimenlo de licltar e corrÍatâr no ámbto da AdminisÍâcáô púbi.â
dtreE e irotrela do elle,eoe aiNo qJe vej aprcádoá sarçào peo g;zo ráxrro
de 3 (lrês) anos, nos casos de inÍaçáo rptíicada nos incisos [, tit VeV],doarr
155 da Lei 14.133t2021, quando não se jusltÍicar a imposiçáo de penatidade ma s

^ ê) Dectaração de inidoneidade páÉ tclâr ou contÍalar que impedirá o
Íêspo.sável de liciiar ou ontÍalaí rô ámbto da Administ.açáo púbtca dÍela e
ndireta de lodos os enles Íederativos, peto pÉzo mJnimo de 3 (t.ês) anos e

máximo de 6 (sets) anôs, nos casos de int ação tipitcada nos incsos V tx. x e
Xll da lei 1413312A21 bêm como nos demais esos que justiliquem a imposiçáo
da penalidade mais grave.

13. OA EXÍ|NçÃO CONTRÀTUÁL

13 I As hipóleses qúe consiituem motivo pârâ en nçáo contrâtuat estão êtêncadas
nos árts. 137, 138 e 139 dâ Let Federat n" 14.133/2021 e suas atteÍáçóes, que
poderão se dâr, após assgLjÍâdos o conlradiiório e a ampâ deíesa à
CONTRATADA,

13 2 Â eninção do contrâto poderá ser:

ê escito do ooNTFIATANTE, excêto no

as pánes, desde quê hája nierêssê do

13.2.3 Delerminãdá poÍ decisáo arbitât, em decôrêncâ de ctáusuta
compÍomssórlâoucompÍômssoarbilÍáI, ou pordeôisáoludiciât

14. DA PROTEÇÂO DE DAOOS PESSOA|S, Lêi n. 13.709/2018- LGPO

14 I - Em observaçáo as delerm nações conslanles dâ Lêi n" l3.7og de 14 de
AgOSIO dE 2018 LEI GERAL DE PROTEÇÁO DE DAOOS (LGPD). O
CONÍMTANTE ê a CONTRATAOA se comprometem a prôteger os dr€ilos
fundámenlais de riberdade e de privâcdade ê ô tivÍe desenvôlvimefto da

13.2.1. DeterÍn nada por ato uniârerat
caso de descumprimento decoÍêntÊ de

13 2 2 Consensual, poÍ acordo enlre
CONTRATANTE

l
v

[§!
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peÍsonaldade da pessoa natural, r€laivos ao trálamento dê dados
nclusive nos meos digilas, garantindoque:

a) o lralâmênlo de dados pêssoais daÊs+á dê acordo com âs bases tegais
pÍevistas nas hipóteses dos âds. 70 e/ou 11 dâ L€i 13.709201s às quais sê
submeteráo os sêrviços, e pâl.â pÍopósitos legtliínos, especfiicos exp]icitos ê

b) o l.atarento sêjâ limilado as âlividades necessáías ao alingtnrenro das
linalidades de execução do obieto do contrato, utitizando-os, quando seiâ o caso,
em cumprimonlo de obdgação legat ou ÉgutalóÍia, no exerctcio regutaÍ dê dieito,
por deleminação judicialou por Équisiçáo da AutoÍidade Nacionâ dê proteçáo de
Dados (ANPo);

6) em caso de necessidade ds colêlá de dados pêssoais indispensáveis á
própÍia prcsla9âo do sêrviço/aquisição de bens, ostâ se.á reatizadâ mêdiante
próvia aprcvação dâ CONTRATANTE, .esponsabitizandcsô â CONTRATADA por
obter o onsênlimênto dos titulâÉs (satvo nos casos em quê opeÍe oútrâ hipótese
lesal de trál.amênto). Os dâdos ássim colêrâdos só podêráo seÍ utilizâdos na
êxecução do objeto espedfiedo neste conrÉro, e, ôm hipótêsê atgumâ, poderáo
ser companilhado§ ou utilizados paÉ oúÍos Íns.

Arâcati/cE 27 dejunho de 2024.

\.Y
secrela.ra de P aduiaméríoé Admrn skà.rô

Anâ llleirc Silvã§lre Cambá Jucá
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- -Ál§rg.omld / o cê-r@ À.m. .r. B- . ô 6,A00 ooo
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CERTIFICAÇÁO DA INEXISTÉNCIA DE II/]óVEIS
ot§PoNívEls

A.acâl/CE, 27 de lúrho de 2024

^na 
lúe re S v.s1re Cânrbé Juôá

PUBLICOS VAGOS E

A SecÍelaÍa de Plaiêlamerto ê AdministÍação do M!nicipio de Aracãti nôusode
suas atrbuiçÕes legais, cerlifca pâra os devidos íns de direito que, após a devida
verlÍ@ção ê levantamênto juito aos órgáos compelentes, não forarír encofrrados
imóvêis púbicos vágos e dsponiveis quê atendam aos requisilos necessáíios paÍa
a inslâação doArquivo Púbtico i,,tunicipat.

Esla cerllicâÉo se faz necessáriá para dar prôsseguimenrô
ocaçáo de hóvel, confoÍme as dtspôsiçóes egâis pert nenrês, a
quê a admin siração públca adote ás medidas adêquadâs pârâ
acessibildade dos documenros púb icos
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